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Humanos de Garanhuns para que apresente o Laudo da Vigilância
Sanitária,  relatório de cronograma /planejamento do projeto
arquitetônico e do projeto de prevenção de incêndio e pânico, bem como
para que informe se já foi efetivada a entrega de computadores na
demanda solicitada pelo Abraçar I e II ou quais as razões de ainda não
ter sido efetiva, atualizando as informações acerca do suprimento destas
demandas. Prazo de 10 (dez) dias.

 Cumpra-se.

Garanhuns, 26 de julho de 2024.

Larissa de Almeida Moura Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02220.000.339/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02220.000.339/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigar a jornada de trabalho de Aluísio Joaquim da Costa
Filho INVESTIGADO: Aluísio Joaquim da Costa Filho

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP PPTS, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

1. Oficie-se a Secretaria de Defesa Civil de Camaragibe para que envie
lista acompanhada das fichas funcionais de todos os servidores
(efetivos, comissionados e contratados) lotados na Secretaria no
período de abril a agosto de 2023. Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Camaragibe, 30 de julho de 2024.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02220.000.339/2023
Recife, 30 de julho de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02220.000.349/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02220.000.349/2023

PORTARIA Nº 02220.000.349/2023
Recife, 30 de julho de 2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhamento da necessidade realização de concurso
público na Prefeitura de Camaragibe

INVESTIGADO: Prefeitura de Camaragibe

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP PPTS, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

1. Designo audiência para o dia 08/08/2024 às 10h30, na sede da PJ.
Notifique se o Secretário de Administração e a Procuradoria Jurídica.

Cumpra-se.

Camaragibe, 30 de julho de 2024.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

Inquérito Civil 02304.000.019/2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Palmares, com atuação na defesa do
Patrimônio Público, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso IV,
da Lei Nacional n.º 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/1994 e Resolução RES CSMP n.º 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO a Notícia de Fato trazida ao conhecimento desta
Promotoria de Justiça, pelo Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais da Administração Direta e Indireta do Município de Joaquim
Nabuco, dando conta de irregularidades em contratações temporárias,
em descumprimento da regra concursal (art. 37, inciso II, da
Constituição Federal), bem como do art. 37, inciso IX, do mesmo
diploma;

CONSIDERANDO  que se tem observado, em diversos órgãos públicos,
uma prática reiterada consistente na utilização indevida e ilegal de
contratos temporários e cargos comissionados, para admissão de
pessoal sem realização de concurso público ou em detrimento de
candidatos aprovados em concurso público, em situações que não se
revestem de caráter excepcional, nem temporária ou que não importam
relação de confiança, chefia e assessoramento;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, nos termos
do art. 37, inciso II, da Constituição Federal/88, ou por contratação por

PORTARIA Nº 02304.000.019/2024
Recife, 30 de julho de 2024
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